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Desconto especial para associados
Entre em contato conosco
e solicite uma proposta.

Rua Oscar Vidal, 71/801 - .: 36010-060

Centro - Juiz de Fora -

CEP

MG

e-mail: admiungeassis@acessa.com
www.iungeassis.com.br

Telefax: (32) 3216-4980 - Tel: (32) 3082-6919

A É
E É
VIDA IMPREVISÍVEL

ISSO MUITO BOM
Mais segurança em seu condomínio

para você ficar tranquilo.

Quem tem a respon-
sabilidade de administrar
u m p a t r i m ô n i o q u e
p e r t e n c e a m u i t o s ,
precisa de um seguro na
medida certa.

Conte conosco para
contratar o seu Seguro
Condomínio, você irá
contar com a cobertura
em caso de incêndio,
queda de raios, explosão,
f u m a ç a , q u e d a d e
aeronaves, além do Plano
de Assistência 24 Horas
que oferece serviços
como chaveiro, limpeza,
transporte e guarda de
m ó v e i s , e l e t r i c i s t a ,
encanador, segurança e
v i g i l â n c i a , z e l a d o r
substituto etc.

Você também pode
incluir em seu pacote até
20 coberturas adicionais. 3211-0221

98456-8416

(32)

(32)

www.vitaladmcondominios.com

Rua Santo Antônio, 1500/1203

Centro - Juiz de Fora/Mg

Administração
de Condomínios e
Síndico profissional

Solicite um orçamento vitaladmcondominios@gmail.com

INADIMPLÊNCIA EM
CONDOMÍNIOS NA PANDEMIA

O condomínio não é uma empresa, que possui o lucro como fim, a taxa condominial é um rateio de todas as
despesas ordinárias entre os condôminos, sendo o dever do síndico e gestores condominiais cumprir e fazer
cumprir a convenção condominial, nos termos do art. 1.348 do Código Civil, sob pena de responsabilização pela
omissão ao não promover a cobrança dos inadimplentes.

Estamos passando por um evento único, devido à quarentena imposta pelo Covid-19, um vírus que mudou
completamente nossos costumes, que nos causou um grande impacto psicológico e um grande problema
financeiro que a!nge diretamente o fluxo de caixa dos condomínios - o aumento dos números da inadimplência
condominial - que já eram elevados.

Existem relatos de condomínios que já possuíam uma inadimplência da taxa condominial alta e cada vez mais
crescente, em torno de 15% a 50 % no mês de abril, o que pode gerar um colapso financeiro impossibilitando que o
condomínio honre com suas obrigações financeiras, custos fixos, variáveis e impostos.

O estado de calamidade pública por conta da pandemia, assim como alguns direitos e deveres nas relações
condominiais não suspenderam as obrigações do condômino, tampouco a de cumprir seu compromisso mensal
de quitação de taxa condominial. Ela é des!nada ao pagamento de contas essenciais para a sobrevivência do
condomínio, em especial, contas de consumo e salário dos funcionários e colaboradores.

Por isso, mesmo que pese a grave crise sanitária vivenciada, o condômino não está desobrigado a suprimir
sua contribuição perante o condomínio, sob pena de responder pela inadimplência conforme previsão na
Convenção do Condomínio, art. 12 da Lei 4591/64, art. 1.336, I, do Código Civil e demais disposi!vos legais.

No entanto, o bom senso deve prevalecer, o dialogo é sempre o melhor caminho para uma solução
sa!sfatória e o acordo extrajudicial é o mais indicado para ambas as partes. É necessário que seja avaliado caso a
caso, com certa flexibilidade, elaborando estratégias no que se refere ao parcelamento e/ou prorrogação dos
débitos, visando atender aquele condômino que realmente não dispõe de recursos para pagamento imediato,
minimizando assim o impacto no fluxo de caixa do condomínio, para que possamos passar por essa crise saudáveis
financeiramente, garan!ndo a saúde e a segurança das pessoas.

Para isso, o condomínio deve agir com cautela e solicitar apoio de uma assessoria jurídica antes de adotar
qualquer medida que vá contra as disposições da convenção do condomínio.
Por: Cris!ano Fani Magri
Proprietário da empresa A!va Cobrança

Neste momento de pandemia, os síndicos, administradores e gestores condominiais devem criar soluções e
estabelecer planos de ação, u!lizando o bom senso para que não tenhamos um aumento da inadimplência por
parte dos condôminos, iniciando por corte de despesas não urgentes, renegociação dos contratos com
prestadores de serviços, etc.

COMO PORQUÊ OS SÍNDICOS PODEME
A :RENOVAR FACHADA DOS PRÉDIOS

Ele ainda orienta a como solicitar uma empresa de pintura em
altura para efetuar o serviço. Contratar uma empresa com inscrição
de , funcionários devidamente registrados (úl!mas guias de
recolhimento de , e ) com curso para trabalho em
altura -35, observar e exigir a u!lização dos 's obrigatórios.
Também é interessante que os funcionários tenham seguro de vida
e que a empresa tenha boas referências. Se a empresa não
apresentar esses documentos não contrate, pois o síndico e
condomínio estarão assumindo os riscos”, explica.
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Em relação aos prédios an!gos, Issac dá algumas dicas para
renovar a imagem do condomínio. “Deve se levar em consideração
as condições da super' cie a qual será pintada. Se atentar para os
possíveis problemas que podem apresentar, tais como: Calcinação,
trincas, fissura, manchas causadas por mofo etc. Para cada
problema apresentado existe um procedimento correto de
preparação da super' cie para posteriormente ser pintada,
Lembrando que, para uma pintura perfeita devemos contar com
!nta de qualidade, preparação correta e uma boa aplicação”,
conclui.

Você deve saber que, querer
renovar uma parede, uma esquadria,
uma sacada ou até mesmo passar
uma demão de !nta pode carecer da
discussão na assembleia ou constar
n a co nve n çã o a a l te ra çã o o u
renovação. É lá que estão as regras

que precisam ser seguidas para assegurar a harmonia esté!ca do
condomínio e acatar com o pode ou não pode.

De acordo com o Código Civil, qualquer alteração na fachada ou
área comum é proibida. Ar!go 1336: "São deveres do condômino:
III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias
externas". A pintura completa do edi' cio pela mesma cor não é
proibida, mas necessita da aprovação em assembleia. Pode ser
classificada como uma melhoria no prédio e não precisa constar na
Convenção. A alteração de cor é modificação de fachada. O
preferencial é que todas as proibições e permissões em relação a
alteração da fachada e áreas comuns dos condomínios sejam
registradas na convenção, pois assim, o condomínio tem um
argumento mais embasado para caso de ações judiciais.

Issac Assis, pintor e diretor da Do Carmo Pinturas afirma que a
renovação da fachada melhora não apenas financeiramente, mas
visualmente o imóvel. “Conservação da pintura da fachada é muito
importante pois não se trata somente da parte esté!ca, ela existe
também para proteger a super' cie das intempéries do prédio, e
sendo feito de acordo com sua periodicidade correta, evita
intervenções mais complexas e com maior valor”.

Quer valorizar seu apartamento? Então proponha benfeitorias
na próxima reunião de condomínio. Ajude a sua moradia a ficar mais
linda e moderna.
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SOLICITE UMA VISITA SEM
O

E !
COMPROMISSO OU ACESSE
SITE PEÇA UMA VISTORIA

PARCELAMOS SUA
6OBRA EM ATÉ VEZES

• Recuperação de fachada

• Hidrojateamento.

• Texturas

• Marmores

• Pintura predial

10% de desconto para associados
do Sindicon em todos os serviços

• no"ficar a Vigilância Epidemiológica

Caso você autorize o compar"lhamento de sua iden"dade, o

• redobrar a limpeza do seu andar

• que pessoas do grupo de risco avisem seus médicos
para providências extras

Avisar que está com a -19 ao síndico e está em
quarentena em sua unidade pode salvar vidas e te trazer
apoio durante o seu período de confinamento.

COVID

condomínio poderá te apoiar na sua quarentena:
• indo ao mercado, farmácia, pet shop etc para você

O espírito de comunidade nunca foi tão necessário como
neste momento de pandemia causada pelo novo coronavírus.

• alertar vizinhos para redobrarem seus cuidados de
higiene

• fazer limpezas das áreas por onde passar

O condomínio irá resguardar a sua iden"dade!

Quando você comunica que está doente, você permite ao
condomínio:

• re"rando lixo na porta de sua unidade
• levando encomendas até sua porta

FAÇA SUA PARTEA !!

• outras demandas que você precisar!

• levando seu pet para passear

EXPEDIENTE

(32) 3017-4545

Av. dos Andradas, 547 - sala 915 - Centro

sindicondominiospatronal@hotmail.com

www.sindiconjf.com.br

sindicondominiosjf

Jornalista responsável: Rafael Rezende

www.

Horário de atendimento ao público: de 2ª a 6ª, das 13h às 18h.
Tiragem 2000 exemplares

MP PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO DA RENDA REDUÇÃO PROPORCIONAL936 - E –

DE JORNADA DE TRABALHO OU SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATO DE TRABALHO

• E s t a b i l i d a d e d o s
empregados: Enquanto durar
a r e d u ç ã o s a l a r i a l o u
suspensão do contrato e
após, por igual período.

• É passível adotar as duas
medidas de forma sucessiva
desde que observado o limite
de 90 dias.

• Valor máximo atual do
s e g u r o d e s e m p r e g o :
R$1.813,03.

• Dispensa sem justa causa
d u r a n t e o p e r í o d o d e
estabilidade resultará em
p a g a m e n t o s d e v e r b a s
rescisórias obrigatórias +
indenização estabelecida na
MP 936.

Notas:

• Ajuda compensatória não
tem natureza salarial. Pode
s e r c o n c e d i d a p e l o
empregador em todas as
alterna!vas, mas é apenas
obrigatória na forma indicada
no quadro ao lado.

• Empresas devem comunicar
o Ministério da Economia e o
Sindicato dos empregados em
até 10 dias contados da data
da celebração dos acordos.

Fonte:Tozzini Freire - advogados

Conservação
e Limpeza.

Portaria, Vigia
e Segurança.

Zeladoria,
Jardinagem
e muito mais...

NOSSO TRABALHO É
FACILITAR SUA VIDAA

A possui
mais de terceirizando
soluções para Condomínios, Empresas,
Indústria e demais áreas comerciais.

POSITIVA SERVIÇOS
20 anos

Fale conosco

32 3017-5008
Solicite uma visita
sem compromisso...

www.conservadorapositiva.com.br

O Governo Federal implementou o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda como medida
trabalhista para preservar o emprego e a renda, garan!r a con!nuidade das a!vidades laborais e empresariais e reduzir o
impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade pública e de emergência de saúde pública
decorrentes da Covid-19.

Sendo assim, o vem acompanhando e orientando os Condomínios nas homologações dos acordos
individuais ou cole!vos, conforme os quadros a seguir:

SINDICON

TAXA NEGOCIAL PATRONAL SINDICON2020 -
Em decorrência do Covid-19, a data de vencimento da Taxa Negocial Patronal foi prorrogada para 31 de agosto de 2020


